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INDICA  A  BANCADA  FEDERAL  JUNTO  AO
MINISTÉRIO  DO  MEIO  AMBIENTE,  E  A
SECRETARIA  DE  BIODIVERSIDADE,  A
N E C E S S I D A D E  D E  A L T E R A Ç Ã O  D A
LEGISLAÇÃO  VIGENTE  PARA  QUE  SE
PRORROGUE  O  PERÍODO  DE  DEFESA  DA
PIRACEMA  EM  MATO  GROSSO,  E  QUE  SE
REVISE A PORTARIA 148 DE 07 DE JUNHO DE
2022 QUE PROIBE A PESCA DO PINTADO, A
PEDIDO  DA  CAMARA  DO  MUNICÍPIO  DE
POCONÉ/MT.

Com fundamento no artigo 160 e seguintes do Regimento Interno, depois de ouvido o Soberano Plenário,
que seja encaminhado expediente indicatório à Bancada Federal do Estado de Mato Grosso para que
interceda junto ao Ministério do Meio Ambiente, e a Secretaria de Biodiversidade, a necessidade de
alteração da legislação vigente para que se prorrogue o período de defesa da piracema em Mato Grosso, e
que se revise a Portaria 148 de 07 de junho de 2022 que proíbe a pesca do Pintado, a pedido da Câmara do
Município de Poconé/MT.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Proposição Legislativa, na modalidade de Indicação que tem por fim indicar à Bancada Federal
do Estado de Mato Grosso para que interceda junto ao Ministério do Meio Ambiente, e a Secretaria de
Biodiversidade, atendendo à solicitação da Câmara Municipal de Poconé/MT, através da Indicação no Ofício
nº413/2022, de 21 de setembro de 2022, enviado pelo Vereador – Presidente, Sr. Márcio Fernandes Nunes
Pereira, referente a necessidade de alteração da legislação vigente para que se prorrogue o período de
defesa da Piracema em Mato Grosso, e que se revise a Portaria 148 de 07 de junho de 2022 que proíbe a
pesca do Pintado, a pedido da Câmara do Município de Poconé/MT.
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A Portaria 148 de 07 de junho de 2022, entrará em vigência no ano de 2023 proibindo a pesca do Pintado.
Tendo em vista que o Pintado é um peixe que não se encontra em risco de extinção no Estado de Mato
Grosso, esta restrição não deveria se aplicar ao Estado. Como sugestão poderia apenas prorrogar o período
de defesa da Piracema no Estado de Mato Grosso.

Considerando que as Políticas Públicas devem buscar a satisfação da necessidade da população,
solicitamos estudos referente a necessidade de alteração da legislação vigente para que se prorrogue o
período de defesa da Piracema em Mato Grosso, e que se revise a Portaria 148 de 07 de junho de 2022 que
proíbe a pesca do Pintado, a pedido da Câmara do Município de Poconé/MT.

Posto isso, apresento a presente Indicação e conto com o apoio dos nobres Parlamentares para sua
respectiva aprovação.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 16 de Novembro de 2022

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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